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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Corrregedoria

Portaria CRG/UFPR nº 3.268, de 28 de janeiro de 2026

Portaria Nº 3268/DD, DE 28 DE janeiro DE 2026

  
A Diretora Disciplinar da Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida
pela Portaria nº 593/REITORIA, de 28 de agosto de 2017, o disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e o que consta no Processo 23075.056122/2024-68,

 

RESOLVE:

 

I. Designar os servidores MAURO ANTONIO ALVES CASTRO - SIAPE 1110686, Professor do Magistério Superior, lotado no Setor de Educação Profissional e
Tecnológica; CESAR AUGUSTUS AKATSU – SIAPE 2965585, Analista de Tecnologia da Informação, lotado na Coordenadoria de Estratégia de Tecnologia da
Informação e Comunicação - PROPLAD/CETIC; e ALINE BARBOZA HERMANN — SIAPE 2310147, Contadora, lotada na Unidade de Controle e Execução
Orçamentária da Pró-Reitoria de Pós-Graduação – PROPG/UCEO; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar rito Ordinário, destinada a dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo 23075.056122/2024-68, com aproveitamento de todos os atos praticados e provas colhidas até o presente momento, bem como proceder ao
exame dos fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

II. Sobrestar o Processo nº 23075.056122/2024-68, pelo período de 01 de fevereiro de 2026 até o dia 15 de fevereiro de 2026, em razão do gozo de férias do
Presidente da Comissão.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Gestão de Pessoas.

 

 

GLENDA GONÇALVES GONDIM QUEIROZ
Diretora Disciplinar

 

GLENDA GONCALVES GONDIM QUEIROZ

Documento assinado eletronicamente , com certificado digital, por GLENDA GONCALVES GONDIM QUEIROZ, Diretor(a), em 28/01/2026, às 15:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/410057
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